
Parque TIR
SETÚBAL

GPS
38º31’ 32.51’’ N   
8º49’ 59.97’’ W

Estrada do Vale da Rosa

BLUEBIZ
PARQUE EMPRESARIAL
DA PENÍNSULA DE SETÚBAL

TARIFAS DE ESTACIONAMENTO NO PARQUE TIR (a vigorar a partir de 1 de setembro):
• Por cada dia de utilização por viatura: 2,60€
• Por cada mês de utilização por viatura: 51,25€



É PROIBIDO O ESTACIONAMENTO DE VIATURAS PESADAS
EM BERMAS DE ESTRADAS NACIONAIS E NA CENTRO DA CIDADE
DE SETÚBAL. PASSÍVEL DE COIMA DE 60€ A 300€

+INFO: CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL
																					parque.tir@mun-setubal.pt

REGRAS DE UTILIZAÇÃO E OUTRAS INFORMAÇÕES ÚTEIS:

1. �O acesso ao Parque está reservado ao estacionamento de veículos pesados de 
mercadorias, mediante o pagamento de cartão pré-pago ou ocasional, em luga-
res próprios para o efeito, sendo interdito o estacionamento a veículos que trans-
portem matérias perigosas, nomeadamente substâncias explosivas ou tóxicas.

2. �O cartão pré-pago tem um período de validade de um mês, podendo ser adquiri-
do nos Paços do Concelho da Câmara Municipal de Setúbal.

3. �O pagamento da importância devida será conforme o previsto no Regulamento 
de Taxas e Outras Receitas do Município de Setúbal vigente, e de acordo com a 
fração de utilização do Parque.

4. �Os utentes que não sejam detentores de título de estacionamento pré-pago em 
regime mensal, devem retirar à entrada, título da máquina colocada junto à porta-
ria, e devem proceder à saída do Parque, ao pagamento na máquina automática.

5. �Os utentes do Parque comprometem-se a respeitar, as disposições do REGULA-
MENTO MUNICIPAL DE FUNCIONAMENTO DO PARQUE DE ESTACIONAMEN-
TO DE VEÍCULOS PESADOS (PARQUE TIR), disponível em:

http://www.mun-setubal.pt/pt/temporaria/regulamentos-municipais/106
bem como da legislação em vigor, designadamente:

a) �Respeitar as regras de sinalização, higiene e segurança afixadas no interior         
e acessos do Parque;

b) �Não proceder à lavagem das viaturas no local;
c) �Obedecer às instruções legítimas dadas pelo Município respeitando todos       

os avisos existentes no Parque TIR;
d) �Circular e manobrar com a prudência necessária para evitar todas e 

quaisquer situações de perigo, não excedendo a velocidade de 20 km/h;
e) �Não estacionar o veículo em qualquer outro local que não constitua lugar 

de estacionamento e, em qualquer caso, que impeça ou que dificulte a 
circulação ou manobras dos demais utentes.

6. �Os utilizadores, para além de usufruírem do estacionamento dos veículos pesados 
no Parque, podem utilizar equipamentos disponíveis no espaço, nomeadamente 
sanitários e duches.

7. �É proibido destruir, danificar ou tornar inoperacionais os equipamentos instalados.










